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NOTA DE ENVIO 

de: Secretária-geral da Comissão Europeia, com a assinatura de Martine 
DEPREZ, diretora 

data de receção: 6 de setembro de 2023 

para: Thérèse BLANCHET, secretária-geral do Conselho da União Europeia 

n.° doc. Com.: C(2023) 5912 final - ANEXO 

Assunto: ANEXO do REGULAMENTO DELEGADO (UE) .../... DA COMISSÃO 
que complementa o Regulamento (UE) n.º 575/2013 do Parlamento 
Europeu e do Conselho no que respeita às normas técnicas de 
regulamentação que especificam os critérios para a identificação das 
entidades do sistema bancário paralelo a que se refere o artigo 394.º, 
n.º 2, do Regulamento (UE) n.º 575/2013 

  

Envia-se em anexo, à atenção das delegações, o documento C(2023) 5912 final - ANEXO. 

 

Anexo: C(2023) 5912 final - ANEXO 



 

PT   PT 

 

 

 
COMISSÃO 
EUROPEIA  

Bruxelas, 6.9.2023  

C(2023) 5912 final 

ANNEX 

 

ANEXO 

do 

REGULAMENTO DELEGADO (UE) .../... DA COMISSÃO 

que complementa o Regulamento (UE) n.º 575/2013 do Parlamento Europeu e do 

Conselho no que respeita às normas técnicas de regulamentação que especificam os 

critérios para a identificação das entidades do sistema bancário paralelo a que se refere 

o artigo 394.º, n.º 2, do Regulamento (UE) n.º 575/2013 
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ANEXO 

Legislação da União referida no artigo 1.º, n.º 1, alínea a), e no artigo 1.º, n.º 2, alínea f), 

subalínea ii) 

1. Regulamento (UE) n.º 575/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho1; 

2. Diretiva 2013/36/UE do Parlamento Europeu e do Conselho2; 

3. Regulamento (UE) 2019/2033 do Parlamento Europeu e do Conselho3; 

4. Diretiva (UE) 2019/2034 do Parlamento Europeu e do Conselho4; 

5. Regulamento (UE) n.º 600/2014 do Parlamento Europeu e do Conselho5; 

6. Diretiva 2014/65/UE do Parlamento Europeu e do Conselho6;  

7. Regulamento (UE) n.º 648/2012 do Parlamento Europeu e do Conselho7; 

8. Diretiva (UE) 2015/2366 do Parlamento Europeu e do Conselho8; 

9. Diretiva 2009/110/CE do Parlamento Europeu e do Conselho9;  

10. Diretiva 2009/138/CE do Parlamento Europeu e do Conselho10; 

                                                 
1 Regulamento (UE) n.º 575/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de junho de 2013, 

relativo aos requisitos prudenciais para as instituições de crédito e que altera o Regulamento (UE) 

n.º 648/2012 (JO L 176 de 27.6.2013, p. 1). 
2 Diretiva 2013/36/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de junho de 2013, relativa ao acesso 

à atividade das instituições de crédito e à supervisão prudencial das instituições de crédito, que altera a 

Diretiva 2002/87/CE e revoga as Diretivas 2006/48/CE e 2006/49/CE (JO L 176 de 27.6.2013, p. 338). 
3 Regulamento (UE) 2019/2033 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de novembro de 2019, 

relativo às exigências prudenciais das empresas de investimento e que altera os Regulamentos (UE) 

n.º 1093/2010, (UE) n.º 575/2013 (UE) n.º 600/2014 e (UE) n.º 806/2014 (JO L 314 de 5.12.2019, p. 1). 
4 Diretiva (UE) 2019/2034 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de novembro de 2019, relativa à 

supervisão prudencial das empresas de investimento e que altera as Diretivas 2002/87/CE, 2009/65/CE, 

2011/61/UE, 2013/36/UE, 2014/59/UE e 2014/65/UE (JO L 314 de 5.12.2019, p. 64). 
5 Regulamento (UE) n.º 600/2014 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 15 de maio de 2014, relativo 

aos mercados de instrumentos financeiros e que altera o Regulamento (UE) n.º 648/2012 (JO L 173 de 

12.6.2014, p. 84). 
6 Diretiva 2014/65/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 15 de maio de 2014, relativa aos 

mercados de instrumentos financeiros e que altera a Diretiva 2002/92/CE e a Diretiva 2011/61/UE (JO 

L 173 de 12.6.2014, p. 349). 
7 Regulamento (UE) n.º 648/2012 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 4 de julho de 2012, relativo 

aos derivados do mercado de balcão, às contrapartes centrais e aos repositórios de transações (JO L 201 

de 27.7.2012, p. 1). 
8 Diretiva (UE) 2015/2366 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 25 de novembro de 2015, relativa 

aos serviços de pagamento no mercado interno, que altera as Diretivas 2002/65/CE, 2009/110/CE e 

2013/36/UE e o Regulamento (UE) n.º 1093/2010, e que revoga a Diretiva 2007/64/CE (JO L 337 de 

23.12.2015, p. 35). 
9 Diretiva 2009/110/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de setembro de 2009, relativa ao 

acesso à atividade das instituições de moeda eletrónica, ao seu exercício e à sua supervisão prudencial, 

que altera as Diretivas 2005/60/CE e 2006/48/CE e revoga a Diretiva 2000/46/CE (JO L 267 de 

10.10.2009, p. 7). 
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11. Diretiva (UE) 2016/2341 do Parlamento Europeu e do Conselho11; 

12. Diretiva 2014/59/UE do Parlamento Europeu e do Conselho12; 

13. Diretiva 2009/65/CE do Parlamento Europeu e do Conselho13; 

14. Diretiva 2011/61/UE do Parlamento Europeu e do Conselho14; 

15. Regulamento (UE) 2015/760 do Parlamento Europeu e do Conselho15; 

16. Regulamento (UE) n.º 346/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho16; 

17. Regulamento (UE) n.º 345/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho17. 

                                                                                                                                                         
10 Diretiva 2009/138/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 25 de novembro de 2009, relativa ao 

acesso à atividade de seguros e resseguros e ao seu exercício (Solvência II) (JO L 335 de 17.12.2009, 

p. 1). 
11 Diretiva (UE) 2016/2341 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 14 de dezembro de 2016, relativa 

às atividades e à supervisão das instituições de realização de planos de pensões profissionais (IRPPP) 

(JO L 354 de 23.12.2016, p. 37). 
12 Diretiva 2014/59/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 15 de maio de 2014, que estabelece um 

enquadramento para a recuperação e a resolução de instituições de crédito e de empresas de 

investimento e que altera a Diretiva 82/891/CEE do Conselho, e as Diretivas 2001/24/CE, 2002/47/CE, 

2004/25/CE, 2005/56/CE, 2007/36/CE, 2011/35/UE, 2012/30/UE e 2013/36/UE e os Regulamentos 

(UE) n.º 1093/2010 e (UE) n.º 648/2012 do Parlamento Europeu e do Conselho (JO L 173 de 

12.6.2014, p. 190). 
13 Diretiva 2009/65/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 13 de julho de 2009, que coordena as 

disposições legislativas, regulamentares e administrativas respeitantes a alguns organismos de 

investimento coletivo em valores mobiliários (OICVM) (JO L 302 de 17.11.2009, p. 32). 
14 Diretiva 2011/61/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 8 de junho de 2011, relativa aos 

gestores de fundos de investimento alternativos e que altera as Diretivas 2003/41/CE e 2009/65/CE e os 

Regulamentos (CE) n.º 1060/2009 e (UE) n.º 1095/2010 (JO L 174 de 1.7.2011, p. 1). 
15 Regulamento (UE) 2015/760 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 29 de abril de 2015, relativo 

aos fundos europeus de investimento a longo prazo (JO L 123 de 19.5.2015, p. 98). 
16 Regulamento (UE) n.º 346/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de abril de 2013, relativo 

aos fundos europeus de empreendedorismo social (JO L 115 de 25.4.2013, p. 18). 
17 Regulamento (UE) n.º 345/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de abril de 2013, relativo 

aos fundos europeus de capital de risco (JO L 115 de 25.4.2013, p. 1). 
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